
RESOLUÇÃO Nº. 49/2010 – CIB/CE

A Comissão Intergestores Bipartite - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. A Portaria GM/MS Nº. 1.861, de 4 de setembro de 2008, que estabelece recursos financeiros 
pela adesão ao PSE para municípios com equipes de Saúde da Família, priorizados a partir do 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB, que aderirem ao Programa Saúde na 
Escola (PSE);

2. O propósito da Secretaria Municipal de Saúde de Pacajus em promover, conjuntamente com a 
Secretaria  Municipal  de  Educação,  a  saúde  nas  escolas;  desenvolver  ações  intersetoriais  e 
reafirmar compromissos e co-responsabilidades, de forma a melhorar as condições de vida da 
comunidade escolar do município;

3.  A Portaria  Nº 3.146, de 17 de dezembro de 2009, que estabelece recursos financeiros  para 
Municípios com equipes de Saúde da Família,  que aderirem ao Programa Saúde na Escola – 
PSE;

4. O parecer favorável do Núcleo de Atenção Primária - NUAP da Secretaria de Saúde do Estado 
do Ceará, segundo o qual a proposta do município de Pacajus atende às proposições constantes 
da Portaria acima citada;

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar a adesão do município de  Pacajus ao “Programa Saúde na Escola (PSE)”, com 
vistas à implantação de um conjunto de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde, 
realizadas pelas Equipes de Saúde da Família – ESF de forma articulada com a rede de 
educação pública básica e em conformidade aos princípios e diretrizes do SUS.

Parágrafo Único: Farão jus aos recursos financeiros pela adesão ao PSE, as equipes de Saúde da 
Família do município de Pacajus, de acordo com a nucleação proposta no projeto 
entre as ESF e as escolas dos territórios de abrangência, conforme quadro anexo.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 12 de fevereiro de 2010.

João Ananias Vasconcelos Neto                                        José Policarpo de Araújo Barbosa
Presidente da CIB/CE                                            Vice - Presidente da CIB/CE
Secretário da Saúde                                                    Presidente do COSSEMS.
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ANEXO

Código 
IBGE do 

Município
Nome do 
Município

Código 
CNES da 

ESF
Código da 

Escola Nome da Escola
Numero 

de 
Alunos

230960 Pacajus

PSF da Cohab
23084545 E.E.F. RAIMUNDO SOTERO DE MOURA 550

23084421 E.E.F. MARIA VALCIRA NUNES NOGUEIRA 285
23462051 E.E.F. JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO 396
23084464 CENTRO DE ED. MUNICIPAL DE PACAJUS 915

PSF do 
Banguê I

23084324 E.E.F. JOÃO DE CASTRO E SILVA 315
23253991 E.E.F. EDITE NOGUEIRA COSTA 287
23306610 E.E.F. ALICE FERNANDES LOPES 450
23084499 CEIF PEDRO PHILOMENO 123
23229730 CEI BRINCANDO E APRENDENDO 175
23267283 CEI PARAÍSO DA CRIANÇA 166
23267275 CEI CANTINHO DA ALEGRIA 148

PSF do 
Banguê II

23253983 E.E.F. PREF. AURILO BEZERRA 127
23182393 E.E.F. FCO DA SILVA FILHO 150
23229748 CEI O MUNDO DA IMAGINAÇÃO 84

PSF do Alto da 
Boa Vista

23462043 E.E.F. NELI GAMA NOGUEIRA 115
23084154 E.E.F.ARTUR BANDEIRA 190
23230347 E.E.F. DANILO COSTA MENEZES 340
23223766 CEI UNIVERSO DO SABER 110

PSF do Buriti
23198699 CEI SONHO MEU 140
23327626 E.E.F. ALBA LARANJEIRA 260
23327634 E.E.F. PEDRO COSTA LIMA 372

PSF da Lagoa 
Seca

23084138 E.E.F. MARIA DO CARMO DE SOUSA 
LOPES 138

23462078 E.E.F. RAIMUNDO SENA 160
23239786 E.E.F. VER. JOAQUIM NOGUEIRA LOPES 463
23084219 CEI CHAPEUZINHO VERMELHO 119

PSF da 
Itaipaba

23084626 C.E.DEP. PEDRO JOSÉ 155
23254084 E.E.F. DE. JONAS CARLOS 100
23084596 E.E.F. FCO LOPES DA CRUZ 70
23084260 E.E.F. FCO COSMO DA SILVA 157
23084600 CEIMUNDO MÁGICO 65

PSF da 
Paulicéia/ 
Pascoal

23084472 E.E.F. JOSÉ ELTON DE LIMA 209
23462060 E.E.F. ANTÔNIO AIRTON TORRES 198
23084430 E.E.F. MIGUEL RODRIGUES DOS SANTOS 183
2384367 E.E.F. JOSÉ GERALDO FILHO 123
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ANEXO

230960 Pacajus

PSF do 

Coaçú

23084448 E.E.F. ESAÚ NOGUEIRA DE QUEIROZ 410
23084537 E.E.F. RAIMUNDO NOGUEIRA DE QUEIROZ 400
23084170 E.E.F. SEN. CARLOS JEREISSATI 226

PSF do 
Croatá I

23239441 E.E.F. SEN. VIRGÍLIO TÁVORA 960
23084146 E.E.F. ARACY GONZAGA DA SILVA 1080
23084502 CEI PICA-PAU AMARELO 146
23223723 CEI RAIOS DE LUZ 119

PSF do Croatá 
II

23303212 E.E.F. JOÃO RONALDO MATIAS 500
23210575 CEI MARQUESA DE RABICÓ 185
23084227 CEI CRIANÇA FELIZ 68

PSF da 
Mangabeira

23206853 E.E.F. FCO JOSÉ DE SOUSA 57
23084359 E.E.F. JOAQUIM AMÂNCIO BEZERRA 347
23084405 E.E.F. JOAQUIM TAVARES BRAGA 186
23084383 E.E.F. DE LIMOEIRO 220
23267313 CEI SITIO ENCANTADO 60

PSF Aldeia
23084286 E.E.F. HERMÍNIA MENDONÇA DE QUEIROZ 280
23084162 CEI MINHA INFÂNCIA 55
23229853 CEI CASTELO ENCANTADO 61
23267305 CEI SOLDADINHO DE CHUMBO 66

TOTAL DE EQUIPES 13 ESF TOTAL DE ALUNOS 11.850
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